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RESPOSTA À CONSULTA APRESENTADA PELA COMISSÃO
ELEITORAL COORDENADORA DAS ELEIÇÕES DA DIRETORIA
ADMINISTRATIVA PARA O TRIÊNIO 2024/2026 DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES, ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E
TRANSPOSTOS PARA OS QUADROS DA UNIÃO, NO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINJUR.
Este Escritório foi consultado, em data de 23 do corrente mês e
ano, pela atual Comissão Eleitoral do SINJUR a respeito de demanda
envolvendo requerimento consistente em pedido de providências apresentada
por ANDRE DE SOUZA COELHO, na qualidade de candidato a Diretor
Presidente na “CHAPA 02: SINJUR SOMOS TODOS NÓS”, em razão de
manifestada intenção de realização de reunião para tratar de questão, pelo que se
entende do material enviado, de análise de cumprimento ou não de regras
estatutárias neste ano de eleição. Eis os termos desta consulta:
“Senhor Advogado,
Conforme reunião dessa Comissão Eleitoral, nesta data,
encaminhamos a Vossa Senhoria, denúncia feita pela Chapa 2 em face do
servidor Rafael Ricci e subtende-se a participação de outros servidores,
solicitando de Vossa Senhoria, que seja analisado se poderá ser aplicada alguma
advertência ou penalidade de modo que tais atitudes não venham macular a
integridade dessa Comissão.
Atenciosamente
Solange A G Rodrigues
Presidente”
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O Requerente, via e-mail institucional desta Comissão Eleitoral,
enviou o seu pedido de providências, anexando prints dos diálogos feitos por
meio de WhasApp, nos seguintes e expressos termos:
“À Comissão Eleitoral
Venho por meio deste comunicar que, nesta data, recebi o contato
do atual Diretor Financeiro do SINJUR, o Senhor Rafael Ricci, informando que
haveria uma suposta reunião que envolveria pessoas estranhas ao pleito eleitoral,
sem contar com a participação da comissão eleita num processo democrático
pelos servidores do Poder Judiciário do Estado de Rondônia que detém poderes e
competência legal para tratar das questões eleitorais.
Na ocasião manifestei que a Chapa 02 não teria interesse em
participar da referida reunião com pessoas estranhas ao pleito, mesmo porque a
comissão eleitoral é o órgão competente escolhido em eleição pelos servidores
para conduzir a eleição. Sendo assim, o informei que comunicaria o ocorrido à
comissão eleitoral e o mesmo se colocou a disposição para prestar
esclarecimentos.
Segue em anexo os prints do contato.
Atenciosamente,
André Coelho
Candidato a Presidência do SINJUR pela Chapa 02 - SINJUR
SOMOS TODOS NÓS”
O Estatuto do SINJUR estabelece em seu art. 73-A, as regras de
comportamento e atuação de candidatos no período de eleição, in verbis:
“Art. 73-A. A Campanha deverá ser pautada pela civilidade,
urbanidade e cordialidade entre todas as partes. Ficam definidas como válidas as
estratégias de campanha enumeradas abaixo:
I - Debates organizados pela Comissão Eleitoral realizados com ou
sem público e transmitido via internet;
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II - Discussão com a categoria mediante atividades organizadas
pelas chapas ou através de comitivas de campanha dentro dos espaços que
integram o ambiente de trabalho;
III- Distribuição de cartas programas, panfletos e adesivos;
IV- Afixar· faixas e cartazes;
V - Divulgação de material de propaganda pela Internet, através de
sites, e-mails, redes sociais e listas de discussão;
VI - As Chapas poderão encaminhar arquivos para serem enviados
aos endereços de e-mail dos(as) eleitores(as) através de mala direta;
VII- Cabe ao SINJUR efetuar o envio dos endereços de e-mails
dos(as) servidores(as) filiados(as) e solicitados pelas respectivas Chapas, em no
máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. A última solicitação deste
serviço pelas Chapas deverá ser feita no prazo máximo de até 5 (cinco) dias
antes da data da eleição.
VIII- É vedada a confecção, distribuição, venda ou sorteio de
qualquer tipo de brinde ou produto que faça referência às Chapas, exceto o
material permitido aqui previsto. Qualquer outro tipo de material, atividade ou
divulgação, está vedada.
IX- As violações às normas da campanha eleitoral serão apuradas
pela Comissão Eleitoral em um prazo de 48 horas.
X- À Chapa denunciada por violação de norma de campanha, será
dado prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar defesa perante a
Comissão Eleitoral antes da decisão desta.” (Destaques nossos).
O Requerente, em seu pedido de providências, expõe os fatos e
não apontando de forma clara qual regra estatutária estaria sendo supostamente
infrigida, questiona se haverá alguma advertência ou outra punição por parte
desta Comissão Eleitoral a ser encaminhada ao atual Diretor de Finanças do
SINJUR, Senhor RAFAEL RICCI. Entende que a tentativa de reunião entre
integrantes das Chapas que estão a pretender participar do pleito eleitoral deste
ano não é regular e que, segundo seu relato, contaria com a participação de
terceiros e esta Comissão Eleitoral não seria convidada a participar.
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É de conhecimento desta Comissão Eleitoral que o Senhor ANDRE
DE SOUZA COELHO apresentou recente requerimento consistente em
manutenção da decisão de Comissão Eleitoral anterior. É que, segundo expôs, a
exigência editalícia (art. 75, alínea “d” – participação mínima de 50% em
assembleias gerais e congressos) foi inserida em 2013 e afirma que desde então,
já a partir do triênio 2015/2017, nunca foi exigido o cumprimento desta regra.
Registra como reforço desta afirmação a deliberação da Comissão
Eleitoral eleita para o triênio 2021/2023, conforme ATA DA ASSEMBLEIA GERAL
PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DO SINJUR PARA O TRlÊNIO 2021/2023,
realizada em 05.11.2020, estabelecendo que “Fica dispensada a apresentação do
documentos exigido na alínea "d" do artigo 74 [atual art. 75, alínea “d”].
Convencionou-se a Comissão Eleitoral que a comprovação de apresentação de
participação em 50% por cento das assembleias gerais inviabiliza a participação
do filiado no pleito decisório e fere a livre participação de qualquer filiado que
tenha interesse em pleitear um cargo na diretoria. Tal exigência é por demais
desarrazoada e o Estatuto Sindical deverá ser interpretado de forma mais ampla
para que garanta o pleno exercício de participação.”(sic) (Destaque nosso).
Esta decisão da Comissão Eleitoral anterior é de conhecimento da
atual Diretoria Administrativa, porquanto registrada em ata de assembleia geral
para sua eleição referente a este triênio de 2021/2023 e que, portanto, eventual
manutenção deste entendimento ensejaria o uso de recursos previstos no
Estatuto e de adoção de medidas judiciais por quaisquer dos candidatos que se
sentissem prejudicados, ensejando atrasos à conclusão do processo eleitoral e o
aumento de custos operacionais desnecessários a serem suportados pelo
SINJUR.
A tentativa de reunião entre integrantes das Chapas que estão a
pretender concorrer nestas eleições tem relação direta com a conhecida decisão
anterior, sendo razoável crer que se buscava uma definição mais exata desta
questão à luz das vigentes regras estatutárias.
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O Senhor ANDRE DE SOUZA COELHO está a requerer a
manutenção da não exigência de comprovação de participação mínima, prevista
no art. 75, alínea “d”, em pleno exercício de seu constitucional de direito de
petição. Entretanto, não entende que esta questão diz respeito aos integrantes
das Chapas e de toda a Categoria, pois está relacionada com a observância ou
não das regras estatutárias vigentes e que reuniões convocadas por quem quer
que seja, incluindo aqui o próprio requerente do pedido de providências, para
debater sobre este assunto, seria plenamente justificável e legitimada e que a
ausência de participação desta Comissão Eleitoral, sem qualquer requerimento
prévio apresentado com fundamentação para tanto, se afigura como adequada.
Entendemos, pois, que a conduta descrita pelo requerente e
constante dos prints enviados não se enquadram como afronta a nenhuma das
condutas previstas no art. 73-A do Estatuto do SINJUR e, em razão disto, não há
falar em avaliação de ser aplicável ou não advertência ou outra eventual punição
a ser encaminhada ao Senhor Rafael Ricci.
Este escritório registra, nesta oportunidade, que são essas as
considerações jurídicas pertinentes para responder à consulta feita, nos limites
dos fatos expostos, reservando-nos o direito de manifestação posterior, alteradas
as condições factuais e jurídicas que ensejaram a solicitação da consulta acima
apresentada. Por fim, estamos à disposição da Consulente para prestar todos os
eventuais esclarecimentos que advenham desta manifestação expressa.
Porto Velho – RO, 25 de outubro de 2023.
Eurico Soares Montenegro Neto Edson Bernardo Andrade Reis Neto
OAB-RO 1.742 OAB-RO 1.207
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